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Quando se redtgia á atual 
Constituição, a impreSSão,Se-
ral era de que se teria, a partir 
da promulgação, um Corgrés-
so não apenas mais forY6,- mas 
também mais rápidó e effeiéri-
te. Para isso pesaVan'i certos 
dispositivos operacionais, es-
trategicamente -colocadcíS,1no 
texto da Carta. como a fa`cul-
dade, atribuída ás, comissões 
do Congresso, para;decidtr,ern 
caráter terminativo. 5 

Imaginava-se então Pró-
cesso legislativo ágil, capazde 
conduzir a decisõeS em praio 
curto, por parlamentares com 
razoável grau de conhecimen-
to na área a que- se referia.4a 
proposta, tudo isso-.er• condi-
ções de se .transformar em lei 
sem que se exigissem novos;:e 
demorados trâmites ate;:' ,se 
chegar ao plenário:. A prática 
mostrou, porém. que 
do sonhar. 

A Câmara dos Depbtados, 
por •exemplo, chegou à .elabo-
rar um anteprojeto de"•regi- .  
mento que, aparentem'ente"ao 
menos, operacionalizava es-
ses conceitos. As decisÕeS  so-
bre a ordem do dia Seriátrirlo-
modas por um colégio' de lide-
res, com participação de todos 
os partidos e. sempre .11.1e-1e-
cessário, voto de.acordo.Coln o 
volume da bancada. Nesse:fo-
ro é que se decidiria quais•as-
suntos seriam votadoSse quah-
do isso ocorreria. Haverta.ain-
da número menor. dencomts-
sões, tendo cada uma..mem-
bros em quantidade:suficiente 
para conferir legitimidade - a 
suas votações. O recursao 
plenário, exigido •pela própria 
Constituição. cairia em -.desuso 
em função da representatt;vi-
dade da comissão, que condu-
ziria de forma quase autonká-
tica à ratificação rie!d.:.13Te.  
rio. 

Entrarain em cená4Orem, 
diversos interesses: dê .nítiao 
caráter paroquial' e todo, esse 
esquema corre sério risco de 
ir por água abaixo. :Os .prpl*- 
mas começam com á ordem 
do dia, de cuja feitUra -nin-
guém pretende abrir tnãO,,0 
colégio, de líderes poderia ,não 
ser o foro ideal para esse ,tipo 
de resolução, mas ao r menos se 
oferecia, aí, razoável grau .de. 
transparência, çapazde facili-
tar a vida de todo mundo, a Co-
meçar pelas partes interessa-
das. • 

As comissões são Quiri) ,  pon-
t o de estrangulamento. 
Pensava-se em ficar com .  ape-
nas oito. Serão 16. Isso signifi-
ca que haverá comissões com 
32 membros, o.que 'possibilita-
rá reunião com a metadedeles 
e. portanto, decisões•com.nove 
votos apenas, TradUzindoi. o 
recurso a plenário será inevi-
tável e toda a reforma se ru-
mira à criação de uma instân-
cia a mais. O Congresso :pode 
perder . assim, por (questões 
meramente internas, a oca-
siáo de se reafirmar como po-
der. 


